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LEI Nº 444/2015 

 

 

“SÚMULA. ALTERA A TABELA I – ALIQUOTA DO IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL – LEI 037/1997 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

   O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. José 

Maria dos Santos, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, usando das atribuições  

legais, SANCIONA a seguinte LEI, 

 

   Art.1º. A alíquota do imposto predial e territorial urbano, prevista na 

Tabela I do Código Tributário Municipal – Lei 037/1997, passa a ter redação conforme anexo 

único desta Lei. 

 

   Art.2º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando 

apenas os anexos I e II da Tabela I da Lei Municipal 061/1999; a Lei Municipal nº 076/2000 e 

demais disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito de Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte e dois 

dias do mês setembro de dois mil e quinze (22/09/2015) 

 

 

Jose Maria dos Santos 

Prefeito 
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   ANEXO ÚNICO DA LEI  Nº  444/2015 

 
ALTERA A TABELA I – ALIQUOTA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI 037/1997 

 
 
 

TABELA I 
ALIQUOTA DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO  

 
 

(PERCENTUAIS APLICADOS SOBRE OS VALORES VENAIS DOS IMÓVEIS) 

                  
                           DISCRIMINAÇÃO 

 
ALIQUOTAS 

 
 

1- Terrenos não edificados....................................................... 
. 
 
 

2- Terrenos Edificados: 
 
2.1 – Residênciais................................................................ 
 
 
2.2 – Comerciais................................................................... 
 
 
2.3 – Industriais................................................................... 
 
 
2.4 – Misto............................................................................. 
 
 
 

3- Imóveis com edificações inacabadas, deterioradas ou em 
ruínas (considera-se não edificados).................................. 
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